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CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA - CAP 

PORTO DE SANTOS 
ATA DA 473ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

 

Aos 24 (vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às onze horas, 

realizou-se, remotamente, a quadringentésima septuagésima terceira Reunião Plenária 

Ordinária do Conselho de Autoridade Portuária do Porto de Santos – CAP. Fica registrado que 

os Conselheiros se manifestaram remotamente conforme a seguir: Representantes do Poder 

Público: Dino Batista, pela SNTA, Robledo Lemos, pela Capitania dos Portos, André Okubo, 

pelo MAPA, Erica Cristina, pela Anvisa, Bruno Orlandi, pela Prefeitura de Santos, e Jairo 

Almeida, pela Prefeitura de Guarujá. Representantes da Classe Empresarial: Regis Prunzel, 

pelo SOPESP e Mauro Sammarco, pela ACS. Representantes da Classe Laboral: Wilk 

Aparecido e José Cavalcanti, pela FENCCOVIB, Robson Gama e João de Andrade Marques, 

pela FNP. Os trabalhos foram conduzidos pelo Secretário Executivo, Jorge Leite dos Santos. A 

reunião teve como pauta o ítem: I – ORDEM DO DIA. I.01 – Homologar a indicação do 

representante dos trabalhados no CAP - Nota Técnica da Comissão Eleitoral nº 002.2023, 

datada de 17/04/2023, que comunica que o Sr. Sidney Antonio Verde se sagrou vencedor na 

eleição direta para a escolha de representante dos empregados da Autoridade Portuária de 

Santos S.A., no CONSAD, em atendimento aos artigos 6º e 48 do Regulamento Eleitoral da 

Autoridade Portuária de Santos, bem como artigo 38 – inciso III do Estatuto da Companhia. O 

Colegiado registra que tomou conhecimento e homologou a referida indicação, solicitando o 

encaminhamento ao Conselho de Administração da Autoridade Portuária, para posterior 

encaminhamento, à Assembleia dos Acionistas. Para o assunto foi emitida a Resolução CAP          

nº 003.2023. Não havendo manifestações, o Presidente passou ao item V – ENCERRAMENTO. 

Nada mais a ser tratado, o Presidente do Colegiado agradeceu a presença de todos e encerrou 

a reunião, determinando a lavratura da presente ata. Fica registrado que o Presidente e o 

Secretário Executivo do Colegiado assinarão a respectiva ata e consolidarão, em documento 

único, a lista de presença.   
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